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ROSANA FRANCISCO REBELLATO FERNANDES, brasileira, natural de Santo Antonio da Platina-PR,
casada sob o regime de comunhdo parcial de bens, nascida em 28/12/1981, empresaria, inscrita no
CPF/MF sob n° 032.798.869-02, portadora da Carteira de Identidade RG sob n° 72410610/SSP-PR,
residente e domiciliada na Rua Benedito Lucio Machado, 834, Centro, Santo Antonio da Platina-PR, CEP:
86.430-000.

FRANCISCO IGLESIAS DE SOUZA FERNANDES, brasileiro, natural de Porto Alegre-RS, casado sob o
regime de comunhéo parcial de bens, nascido em 31/01/1981, empresario, inscrito no CPF/MF sob n°
033.958.589-79, portador da Carteira de Identidade RG sob n° 133536051/SSP-PR, residente e
domiciliado na Rua Benedito Lucio Machado, 834, Centro, Santo Antonio da Platina-PR, CEP: 86.430-
000.

Unicos sécios componentes da sociedade empresaria limitada que gira nesta praca sob o nome de A2XR
COMERCIAL LTDA, com sede na Rua Munhoz da Rocha, 760, Centro, Santo Anténio da Platina-PR,
CEP: 86.430-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n° 50.591.089/0001-86, registrada na Junta Comercial do
Parana sob n° 412.1158506-1 em 08/05/2023; resolvem alterar o contrato social mediante as condi¢des
estabelecidas nas clausulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA — DA ALTERAGAO SEDE SOCIAL — O enderego da presente sociedade que & na Rua Munhoz
da Rocha, 760, Centro, Santo Antdnio da Platina-PR, CEP: 86.430-000, fica alterado para Avenida José Palma Renné
1156, Residencial Tarumas, Santo Anténio da Platina-PR, CEP: 86.430-000.

CLAUSULA SEGUNDA - DA ALTERAGAO DO OBJETO SOCIAL — A sociedade que tem por objeto social a
exploragdo do ramo de: Comércio atacadista de pegas e acessoérios novos para veiculos automotores, comércio
atacadista de pneumaticos e cémaras de ar, comércio atacadista de artigos do vestuario e acessorios, exceto
profissionais e de seguranga, comércio atacadista de roupas e acessorios para uso profissional e de seguranga do
trabalho, comércio atacadista de produtos odontoldgicos, comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria,
comércio atacadista de produtos de higiene pessoal, comércio atacadista de artigos de escritério e de papelaria,
comércio atacadista de livros, jornais e outras publicagbes, comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso
pessoal e domésticos, comércio atacadista de aparelhos eletronicos de uso pessoal e doméstico, comércio atacadista
de bicicletas, triciclos e outros veiculos recreativos, comércio atacadista de méveis e artigos de colchoaria, comércio
atacadista de artigos de tapecaria, persianas e cortinas, comércio atacadista de lustres, luminarias e abajures, comércio
atacadista de filmes, cds, dvds, fitas e discos, comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservacéo
domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada, comércio atacadista de joias, relégios e
bijuterias, inclusive pedras preciosas e semipreciosas lapidadas, comércio atacadista de cutelaria, comércio atacadista
de artigos para habitagdo de vidro, cristal, porcelana, plasticos, borrachas, metal e madeira, comércio atacadista de
qualquer material, inclusive eletrénicos, comércio atacadista de instrumentos musicais, comércio atacadista de 6culos
para natagdo e pranchas, comércio atacadista de artigos para caga, pesca e camping, comércio varejista de papel de
parede e similares, comércio atacadista de artigos descartaveis, comércio atacadista de armacgdes para 6culos,
comércio atacadista de equipamentos de informatica, comércio atacadista de suprimentos para informatica, comércio
atacadista de maquinas e equipamentos para cozinha industrial, partes e pegas, comércio atacadista de maquinas,
aparelhos e equipamentos para uso odonto médico hospitalar, comércio atacadista de maquinas e equipamentos para
uso comercial, partes e pegas, comércio atacadista de motores, transformadores elétricos, sistemas para controle de
incéndio, comércio atacadista de material elétrico, comércio atacadista de materiais de construgdo, comércio atacadista
de embalagens, comércio atacadista de embalagens, comércio atacadista de fios e fibras beneficiados, comércio
atacadista de molduras, comércio varejista de pegas e acessorios novos para veiculos automotores, comércio varejista
de pecas e acessorios usados para veiculos automotores, comércio varejista de pneumaticos e camaras de ar,
comeércio varejista de tintas e materiais para pintura, comércio varejista de ferragens e ferramentas, comércio varejista
de materiais hidraulicos, comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas, comércio varejista de materiais
de construcdo, comércio varejista de pedras para revestimento, comércio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informatica, comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicagédo, comércio
varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e video, comércio varejista de méveis, comércio
varejista de artigos de colchoaria, comércio varejista de artigos de iluminagdo, comércio varejista de tecidos, comércio
varejista de artigos de armarinho, comércio varejista de artigos de cama, mesa e banho, comércio varejista
especializado de pecas e acessorios para aparelhos eletroeletronicos para uso doméstico, exceto informatica e
comunicacéo, comércio varejista de tapecaria, cortinas e persianas, comércio varejista de artigos para habitacado de
vidro, cristal, porcelana, plasticos, borrachas, metal e madeira, comércio varejista de cutelaria, comércio varejista de
livros, comércio varejista de jornais e revistas, comércio varejista de artigos de papelaria, comércio varejista de discos,
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cds, dvds e fitas, comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, comércio varejista de artigos esportivos,
comércio varejista de bicicletas e triciclos, pecas e acessoérios, comércio varejista de artigos de caga, pesca e camping,
comércio varejista de embarcacdes e outros veiculos recreativos, comércio varejista de produtos farmacéuticos, sem
manipulagdo de férmulas, comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, comércio
varejista de artigos médicos e ortopédicos, comércio varejista de artigos de dptica, comércio varejista de artigos do
vestuario e acessorios, comércio varejista de calgcados, comércio varejista de artigos de viagem, comércio varejista de
artigos de joalheria, comércio varejista de artigos de relojoaria, comércio varejista de artigos usados, comércio varejista
de antiguidades, comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos, comércio varejista de plantas e flores
naturais, comércio varejista de objetos de arte, comércio varejista de equipamentos para escritério, comeércio varejista
de artigos fotograficos e para filmagem, comércio varejista de artigos para festa, comércio varejista de artigos para
bebé, comércio varejista de molduras, comércio varejista de perucas, comércio varejista de artigos religiosos, passa a
partir desta data a ter o seguinte objeto: Comércio atacadista de produtos odontolégicos, comércio atacadista de
pecas e acessorios novos para veiculos automotores, comércio atacadista de pneumaticos e camaras de ar,
comércio atacadista de artigos do vestuario e acessoérios, exceto profissionais e de seguranga, comércio
atacadista de roupas e acessorios para uso profissional e de seguran¢a do trabalho, comércio atacadista de
cosméticos e produtos de perfumaria, comércio atacadista de produtos de higiene pessoal, comércio atacadista
de artigos de escritorio e de papelaria, comércio atacadista de livros, jornais e outras publicagdes, comércio
atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e domésticos, comércio atacadista de aparelhos
eletronicos de uso pessoal e doméstico, comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veiculos
recreativos, comércio atacadista de moveis e artigos de colchoaria, comércio atacadista de artigos de tapecaria,
persianas e cortinas, comércio atacadista de lustres, luminarias e abajures, comércio atacadista de filmes, cds,
dvds, fitas e discos, comércio atacadista de jdias, relégios e bijuterias, inclusive pedras preciosas e
semipreciosas lapidadas, comércio atacadista de cutelaria, comércio atacadista de artigos para habitacido de
vidro, cristal, porcelana, plasticos, borrachas, metal e madeira, comércio atacadista de qualquer material,
inclusive eletronicos, comércio atacadista de instrumentos musicais, comércio atacadista de 6culos para
natacdo e pranchas, comércio atacadista de artigos para caga, pesca e camping, comércio varejista de papel de
parede e similares, comércio atacadista de artigos descartaveis, comércio atacadista de armagoes para 6culos,
comércio atacadista de equipamentos de informatica, comércio atacadista de suprimentos para informatica,
comércio atacadista de maquinas e equipamentos para cozinha industrial, partes e pecas, comércio atacadista
de maquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto médico hospitalar, comércio atacadista de maquinas
e equipamentos para uso comercial, partes e pecas, comércio atacadista de motores, transformadores elétricos,
sistemas para controle de incéndio, comércio atacadista de material elétrico, comércio atacadista de materiais
de construgdo, comércio atacadista de embalagens, comércio atacadista de embalagens, comércio atacadista
de fios e fibras beneficiados, comércio atacadista de molduras, comércio varejista de pegas e acessorios novos
para veiculos automotores, comércio varejista de pegas e acessorios usados para veiculos automotores,
comércio varejista de pneumaticos e camaras de ar, comércio varejista de tintas e materiais para pintura,
comércio varejista de ferragens e ferramentas, comércio varejista de materiais hidraulicos, comércio varejista
de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas, comércio varejista de materiais de construgao, comércio varejista de
pedras para revestimento, comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informatica,
comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicagédo, comércio varejista especializado
de eletrodomésticos e equipamentos de audio e video, comércio varejista de moéveis, comércio varejista de
artigos de colchoaria, comércio varejista de artigos de iluminagdao, comércio varejista de tecidos, comércio
varejista de artigos de armarinho, comércio varejista de artigos de cama, mesa e banho, comércio varejista
especializado de pecas e acessorios para aparelhos eletroeletronicos para uso doméstico, exceto informatica e
comunicagdao, comércio varejista de tapecaria, cortinas e persianas, comércio varejista de artigos para
habitagdo de vidro, cristal, porcelana, plasticos, borrachas, metal e madeira, comércio varejista de cutelaria,
comércio varejista de livros, comércio varejista de jornais e revistas, comércio varejista de artigos de papelaria,
comércio varejista de discos, cds, dvds e fitas, comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos,
comércio varejista de artigos esportivos, comércio varejista de bicicletas e triciclos, pecas e acessorios,
comércio varejista de artigos de caga, pesca e camping, comércio varejista de embarcagées e outros veiculos
recreativos, comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, comércio varejista
de artigos médicos e ortopédicos, comércio varejista de artigos de 6ptica, comércio varejista de artigos do
vestuario e acessorios, comércio varejista de calgcados, comércio varejista de artigos de viagem, comércio
varejista de artigos de joalheria, comércio varejista de artigos de relojoaria, comércio varejista de artigos
usados, comércio varejista de antiguidades, comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos, comércio
varejista de plantas e flores naturais, comércio varejista de objetos de arte, comércio varejista de equipamentos
para escritorio, comércio varejista de artigos fotograficos e para filmagem, comércio varejista de artigos para
festa, comércio varejista de artigos para bebé, comércio varejista de molduras, comércio varejista de perucas,
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comércio varejista de artigos religiosos.

CLAUSULA TERCEIRA — DA CONSOLIDAGAO DO CONTRATO - A vista da modificagdo ora ajustada, consolida-se o
contrato social, que passa a ter a seguinte redagao.

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
A2XR COMERCIAL LTDA
CNPJ/MF: 50.591.089/0001-86
NIRE: 412.1158506-1

ROSANA FRANCISCO REBELLATO FERNANDES, brasileira, natural de Santo Antoénio da Platina-PR,
casada sob o regime de comunhdo parcial de bens, nascida em 28/12/1981, empresaria, inscrita no
CPF/MF sob n° 032.798.869-02, portadora da Carteira de Identidade RG sob n° 72410610/SSP-PR,
residente e domiciliada na Rua Benedito Lucio Machado, 834, Centro, Santo Anténio da Platina-PR, CEP:
86430-000.

FRANCISCO IGLESIAS DE SOUZA FERNANDES, brasileiro, natural de Porto Alegre-RS, casado sob o
regime de comunhdo parcial de bens, nascido em 31/01/1981, empresario, inscrito no CPF/MF sob n°
033.958.589-79, portador da Carteira de Identidade RG sob n° 133536051/SSP-PR, residente e
domiciliado na Rua Benedito Lucio Machado, 834, Centro, Santo Anténio da Platina-PR, CEP: 86.430-
000.

Unicos sécios componentes da sociedade empresaria limitada que gira nesta praga sob o nome de A2XR
COMERCIAL LTDA, com sede na Avenida José Palma Rennd, 1156, Residencial Tarumas, Santo Antdnio
da Platina-PR, CEP: 86.430-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n° 50.591.089/0001-86, registrada na Junta
Comercial do Parana sob n® 412.1158506-1 em 08/05/2023; resolvem atualizar o contrato social mediante
as condigbes estabelecidas nas clausulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO — A sociedade gira sob o nome empresarial de
A2XR COMERCIAL LTDA e tem sede e domicilio na Avenida José Palma Rennd, 1156, Residencial Tarumas, Santo
Antonio da Platina-PR, CEP: 86.430-000.

CLAUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDENCIAS — A sociedade podera a qualquer tempo, abrir ou
fechar filial ou outra dependéncia, no pais ou no exterior, mediante alteragdo contratual assinada por todos os sécios.

CLAUSULA TERCEIRA - INiCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAQAO DA SOCIEDADE - A sociedade iniciou
suas atividades em 13/04/2023 e seu prazo de duragéo é por tempo indeterminado.

CLAUSULA QUARTA — OBJETO SOCIAL - A sociedade tem por objeto social a exploragdo do ramo de: Comércio
atacadista de produtos odontologicos, comércio atacadista de pecas e acessérios novos para veiculos
automotores, comércio atacadista de pneumaticos e camaras de ar, comércio atacadista de artigos do vestuario
e acessorios, exceto profissionais e de seguranca, comércio atacadista de roupas e acessoérios para uso
profissional e de seguranca do trabalho, comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria,
comércio atacadista de produtos de higiene pessoal, comércio atacadista de artigos de escritério e de
papelaria, comércio atacadista de livros, jornais e outras publicagées, comércio atacadista de equipamentos
elétricos de uso pessoal e domésticos, comércio atacadista de aparelhos eletronicos de uso pessoal e
domeéstico, comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veiculos recreativos, comércio atacadista de
moveis e artigos de colchoaria, comércio atacadista de artigos de tapecaria, persianas e cortinas, comércio
atacadista de lustres, luminarias e abajures, comércio atacadista de filmes, cds, dvds, fitas e discos, comércio
atacadista de joias, relégios e bijuterias, inclusive pedras preciosas e semipreciosas lapidadas, comércio
atacadista de cutelaria, comércio atacadista de artigos para habitagdao de vidro, cristal, porcelana, plasticos,
borrachas, metal e madeira, comércio atacadista de qualquer material, inclusive eletronicos, comércio
atacadista de instrumentos musicais, comércio atacadista de oculos para natagdo e pranchas, comércio
atacadista de artigos para caga, pesca e camping, comércio varejista de papel de parede e similares, comércio
atacadista de artigos descartaveis, comércio atacadista de armagdes para 6culos, comércio atacadista de
equipamentos de informatica, comércio atacadista de suprimentos para informatica, comércio atacadista de
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maquinas e equipamentos para cozinha industrial, partes e pegas, comércio atacadista de maquinas, aparelhos
e equipamentos para uso odonto médico hospitalar, comércio atacadista de maquinas e equipamentos para uso
comercial, partes e pecas, comércio atacadista de motores, transformadores elétricos, sistemas para controle
de incéndio, comércio atacadista de material elétrico, comércio atacadista de materiais de construgao, comércio
atacadista de embalagens, comércio atacadista de embalagens, comércio atacadista de fios e fibras
beneficiados, comércio atacadista de molduras, comércio varejista de pegas e acessorios novos para veiculos
automotores, comércio varejista de pecas e acessorios usados para veiculos automotores, comércio varejista
de pneumaticos e camaras de ar, comércio varejista de tintas e materiais para pintura, comércio varejista de
ferragens e ferramentas, comércio varejista de materiais hidraulicos, comércio varejista de cal, areia, pedra
britada, tijolos e telhas, comércio varejista de materiais de constru¢do, comércio varejista de pedras para
revestimento, comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informatica, comércio
varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicagdao, comércio varejista especializado de
eletrodomésticos e equipamentos de audio e video, comércio varejista de moéveis, comércio varejista de artigos
de colchoaria, comércio varejista de artigos de iluminagao, comércio varejista de tecidos, comércio varejista de
artigos de armarinho, comércio varejista de artigos de cama, mesa e banho, comércio varejista especializado de
pecas e acessorios para aparelhos eletroeletronicos para uso doméstico, exceto informatica e comunicagao,
comércio varejista de tapecgaria, cortinas e persianas, comércio varejista de artigos para habitagdo de vidro,
cristal, porcelana, plasticos, borrachas, metal e madeira, comércio varejista de cutelaria, comércio varejista de
livros, comércio varejista de jornais e revistas, comércio varejista de artigos de papelaria, comércio varejista de
discos, cds, dvds e fitas, comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, comércio varejista de artigos
esportivos, comércio varejista de bicicletas e triciclos, pecas e acessoérios, comércio varejista de artigos de
caga, pesca e camping, comércio varejista de embarcagées e outros veiculos recreativos, comércio varejista de
cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos,
comércio varejista de artigos de optica, comércio varejista de artigos do vestuario e acessorios, comércio
varejista de calgados, comércio varejista de artigos de viagem, comércio varejista de artigos de joalheria,
comércio varejista de artigos de relojoaria, comércio varejista de artigos usados, comércio varejista de
antiguidades, comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos, comércio varejista de plantas e flores
naturais, comércio varejista de objetos de arte, comércio varejista de equipamentos para escritéorio, comércio
varejista de artigos fotograficos e para filmagem, comércio varejista de artigos para festa, comércio varejista de
artigos para bebé, comércio varejista de molduras, comércio varejista de perucas, comércio varejista de artigos
religiosos.

CLAUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL — O capital social & de R$ 100.000,00 (cem mil reais), divididos em 100.000
(cem mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscrita e ja integralizadas, em moeda
corrente do Pais, pelos socios e distribuidas da seguinte forma:

Nome (%) Cotas Valor R$
ROSANA FRANCISCO REBELLATO FERNANDES 50,00 50.000 50.000,00
FRANCISCO IGLESIAS DE SOUZA FERNANDES 50,00 50.000 50.000,00
Total 100,00 100.000 100.000,00

CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS — A responsabilidade de cada sécio é restrita ao valor de
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizagdo do capital social, conforme disposto no art. 1.052
da Lei 10.406/2002.

CLAUSULA SETIMA — CESSAO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS - As quotas s&o indivisiveis e ndo poderdo ser
cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sécios, a quem fica assegurado, em igualdade de
condigbes e preco, o direito de preferéncia para a sua aquisicao se postas a venda, formalizando, se realizada a cesséo
delas, a alteragéo contratual pertinente.

Paragrafo Unico — O sécio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas devera notificar por escrito
aos outros soécios, discriminando a quantidade de quotas postas a venda, o prego, forma e prazo de pagamento, para
que estes exergam ou renunciem ao direito de preferéncia, que deverdo fazer dentro de 30(trinta) dias, contados do
recebimento da notificagdo ou em prazo maior a critério do sdcio alienante. Se todos os s6cios manifestarem seu direito
de preferéncia, a cessao das quotas se fara na proporgédo das quotas que entdo possuirem. Decorrido esse prazo sem
que seja exercido o direito de preferéncia, as quotas poderéo ser liviemente transferidas.
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CLAUSULA OITAVA — ADMINISTRAGAO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL — A administragdo da
sociedade cabe aos sécios FRANCISCO IGLESIAS DE SOUZA FERNANDES ¢ ROSANA FRANCISCO REBELLATO
FERNANDES, a quem competem praticar todos os atos pertinentes a gestdo da sociedade com os poderes e
atribuicdes de representa-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante 6rgéos publicos, instituicbes
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, podendo obrigar a sociedade, abrir, movimentar e encerrar contas
bancarias, contratar e demitir pessoal, enfim praticar todos os atos necessarios a consecugao dos objetivos ou a defesa
dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.

§1.° - E vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigagdes seja em
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imoveis da sociedade, sem
autorizagao do outro sécio.

§2.° — Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade, procuradores para
periodo determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e operagdes a serem praticados.

CLAUSULA NONA - DECLARAGAO DE DESIMPEDIMENTO - Os dministradores declaram, sob as penas da lei, que
nao estdo impedidos de exercerem a administracdo da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenagao
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
publicos; ou por crime falimentar, de prevaricagdo, peita ou suborno, concussado, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorréncia, contra as relagbes de
consumo, fé publica ou a propriedade.

CLAUSULA DECIMA — RETIRADA PRO-LABORE - Os sdcios poderdo, de comum acordo, fixar uma retirada mensal,
a titulo de “pré-labore”, observadas as disposigdes regulamentares pertinentes.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - EXERCICIO SOCIAL, DEMONSTRAGOES FINANCEIRAS E PARTICIPAGAO DOS
SOCIOS NOS RESULTADOS — Ao término de cada exercicio social, em 31 de dezembro, os administradores prestaréo
contas justificadas de sua administragdo, procedendo a elaboragédo do inventario, do balango patrimonial e demais
demonstragdes contabeis requeridas pela legislagdo societaria, elaboradas em conformidade com as Normas
Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sécios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporgao das
quotas de capital que possuem na sociedade.

Paragrafo Unico — A sociedade poderé levantar balangos ou balancetes patrimoniais em periodos inferiores ha um ano,
e o lucro apurado nessas demonstragdes intermediarias, podera ser distribuido mensalmente aos sécios, a titulo de
Antecipagao de Lucros, proporcionalmente as quotas de capital de cada um. Nesse caso sera observada a reposigao
dos lucros quando a distribuicdo afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.° 10.406/2002.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - JULGAMENTO DAS CONTAS - Nos quatro meses seguintes ao término do
exercicio social, os socios deliberardo sobre as contas e designarao administradores quando for o caso.

Paragrafo Unico — Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunido, o balango patrimonial e o de resultado
econdmico devem ser postos, por escrito, € com a prova do respectivo recebimento, a disposicdo dos sécios que nao
exercam a administragao.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - FALECIMENTO OU INTERDIGAO DE SOCIO - Falecendo ou interditado qualquer
sécio, a sociedade continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Nao sendo possivel ou
inexistindo interesse destes ou dos socios remanescentes, o valor de seus haveres sera apurado e liquidado com base
na situagao patrimonial da sociedade, a data da resolugao, verificada em balango especialmente levantado.

Paragrafo Unico — O mesmo procedimento sera adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relagédo a
seu socio.

CLAUSULA DECIMA QUARTA — A reunido dos sdcios deve realizar-se ao menos uma vez por ano, nos quatro meses
seguintes ao término do exercicio social, dependem da liberagdo dos socios, além de outras matérias indicadas na lei
ou no contrato. (I) — tomar as cotas dos administradores e deliberar sobre o balango patrimonial e o de resultado
econdmico. (II) — designar administradores, quando for o caso; (lll) — tratar de qualquer outro assunto constante da
ordem do dia.



Pagina 6 de 7

PRIMEIRA ALTERAQAO DE CONTRATO DA SOCIEDADE
A2XR COMERCIAL LTDA
CNPJ/MF: n°® 50.591.089/0001-86 NIRE: 412.1158506-1
Folha: 6 de 6

CLAUSULA DECIMA QUINTA - Dissolve-se da sociedade quando ocorre qualquer dos eventos. (I) o vencimento do
prazo de duragao, salvo se, vencido este e sem oposig¢ao de sécio, ndo entrar a sociedade em liquidagéo, caso em que
se prorrogara por tempo indeterminado; (Il) o consenso dos sécios; a liberagdo dos sécios, por maioria absoluta, na
sociedade de prazo indeterminado; (lll) a falta de pluralidade de sécios, ndo reconstruida no prazo de cento e oitenta
dias; (IV) a extingdo, na forma da lei, de autorizagéo para funcionar.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - As divergéncias que eventualmente ocorrerem entre os sécios na interpretagdo dos
termos e dos casos omissos no presente instrumento serdo resolvidas sob o amparo legal da Lei n° 10,406/2002 CC e
outros instrumentos vigentes que regem na matéria.

CLAUSULA DECIMA SETIMA — Nos casos de penhora, arresto ou sequestro de cotas, por iniciativa de terceiros ndo
cotistas em razéo de divida de sécio cotista, tera este o prazo de 3 (trés) dias para substituir a penhora das cotas. Ndo o
fazendo, entender-se-a que tais cotas teriam sudo ofertadas a venda, pelo que os demais socios poderdo exercer sua
preferéncia de aquisicdo depositando o equivalente ao valor do patriménio liquido que elas representem conforme
ultimo balango. Nessa hipdtese, a transferéncia das cotas sociais para o nome do cotista adquirente dar-se-a a
independentemente da assinatura do transmitente.

CLAUSULA DECIMA OITAVA — As decisdes administrativas, bem como modificacdes do contrato social que tenha por
objetivo a matéria indicada no art. 997 da Lei n° 10.406/2002 CC, dependem do consentimento de todos os socios: as
demais podem ser decididas por maioria absoluta de votos. Qualquer modificagdo do contrato social sera averbada,
cumprindo-se as formalidades previstas neste contrato, sob pena de nulidade.

CLAUSULA DECIMA NONA - Os enderecos dos sécios, constantes do Contrato Social ou de sua tltima alteragdo
serdo validos para o encaminhamento de Convocagdes, cartas, avisos, etc, relativos a atos societarios do seu interesse.
A responsabilidade de informacgdo de alteragbes destes enderegos e exclusiva dos sécios, que deverdo fazé-lo por
escrito.

CLAUSULA DECIMA QUARTA — DO ENQUADRAMENTO - Os sdécios declaram que a atividade se enquadra em
Microempresa — ME, nos termos da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006, e que ndo se enquadra em
qualquer das hipoteses de exclusao relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei.

CLAUSULA DECIMA QUINTA — Fica eleito o foro da comarca de Santo Anténio da Platina-PR para o exercicio e o
cumprimento dos direitos e obriga¢des resultantes deste contrato, com expressa renuncia a qualquer outro, por mais
especial ou privilegiado que seja ou venha ser.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em via Unica, obrigando-se fielmente por si,
seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos.

Santo Antonio da Platina-PR, 22 de maio de 2023.

ROSANA FRANCISCO REBELLATO FERNANDES FRANCISCO IGLESIAS DE SOUZA FERNANDES
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